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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/02/2024 | Edição: 35 | Seção: 2 | Página: 59

Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra

PORTARIA DE PESSOAL MGI Nº 1.843, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º do Anexo I ao Decreto nº 11.437, de 17 de março de 2023,

e o disposto no § 2º do art. 2º da Portaria Conjunta ME-Enap nº 254, de 23 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes representantes para o Grupo de Desenvolvimento de Líderes do

Futuro, nos termos da Portaria Conjunta ME-Enap nº 254, de 23 de junho de 2020:

I - do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Priscila de Figueiredo Aquino

Cardoso, matrícula SIAPE nº 2685291 e Guilherme Alberto Almeida de Almeida, matrícula SIAPE nº

1577623, como titulares e, Juliana Mota Loureiro, matrícula SIAPE nº 1924193 como suplente; e

II - da Fundação Escola Nacional de Administração Pública, Soraya Monteiro Brandão, matrícula

SIAPE nº 1535898, como titular e, Maristela Campos de Carvalho, matrícula SIAPE nº 1162734, como

suplente.

Art. 2º Fica designada como presidenta do Grupo de Desenvolvimento de Líderes do Futuro, nos

termos do § 1º do art. 2º da Portaria Conjunta ME-Enap nº 254, de 23 de junho de 2020, Priscila de

Figueiredo Aquino Cardoso, matrícula SIAPE nº 2685291.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SEDGG/ME Nº 8.466, de 23 de agosto de 2023, publicada no

Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTHER DWECK

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


